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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - TP 010/2022

O Presidente da CPL e membros da Prefeitura Municipal de Macajuba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do
julgamento da licitação na modalidade Tomada de Preço 010/2022, aberta em 16 de dezembro de 2022 e julgamento em 03 de
janeiro  de 2023,  conforme Ata circunstanciada lavrada por  ocasião da abertura,  com as seguintes empresas participantes:
YMPACTUS  CONSTRUTORA E  TRANSPORTES  EIRELI;  CNPJ:  10.764.432/0001-22,  DMRK  VITÓRIA TRANSPORTES  E
EDIFICAÇÕE  EIRELI;  CNPJ:  33.161.637/0001-19,  ROQUE  BRANDÃO  BASTOS  ME;  CNPJ:  01.083.228/0001-55,
EMPREITEIRA LIMA LTDA; CNPJ: 13.198.118/0001-18, DMO CONSTRUTORA EIRELI; CNPJ: 30.840.514/0001-16, RASANTE
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;;  CNPJ:  37.203.075/0001-80,  CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA
LTDA; CNPJ: 10.896.350/0001-31, MR VORTEX CONSTRUÇÕES EIRELI; CNPJ: 34.574.501/0001-01, LK ENGENHARIA LTDA;
CNPJ:  28.642.953/0001-72,  3D  ENGENHARIA  CIVIL  LTDA;  CNPJ:  04.592.195/0001-67.  RESOLVE:  Declarar  a  empresa
vencedora  do  certame  conforme  quadro  abaixo:  LK  ENGENHARIA  LTDA;  CNPJ:  28.642.953/0001-72  -  R$  250.002,23.
Objetivando a Constitui objeto da presente licitação a PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM DE RUAS NO
LOT. JOÃO BORGES 01 E LOT. JOÃO PEDREIRA SAMPAIO NO MUNICÍPIO DE MACAJUBA - CONVÊNIO 897363/2019,
conforme  Tomada  de  Preço  nº  010/2022,  atendendo  solicitação  da  Secretaria  solicitante  satisfazendo  todas  as  condições
exigíveis. Submete, igualmente, o processo ao parecer da Assessoria Jurídica e do Sr. Prefeito para homologação. Macajuba –
BA, 18 de janeiro de 2023. ORLEI MACEDO DA SILVA - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.833/0001-60

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO
O  Prefeito,  no  uso  de  suas  atribuições,  homologa  o  resultado  do  julgamento  da  Licitação:  Modalidade:  Tomada  de  Preço  nº  010/2022.  Objeto:
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM DE RUAS NO LOT. JOÃO BORGES 01 E LOT. JOÃO PEDREIRA SAMPAIO NO MUNICÍPIO
DE MACAJUBA - CONVÊNIO 897363/2019. Após a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora do certame a empresa: LK
ENGENHARIA LTDA; CNPJ: 28.642.953/0001-72, como vencedora do certame com a proposta no valor de R$ 250.002,23 (Duzentos e cinquenta mil dois
reais e vinte e três centavos). Macajuba – Bahia, 20 de janeiro de 2023. Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
CNPJ: 13.810.833/0001-60
EXTRATO DE CONTRATO

Tomada de preço nº 010/2022 – Contrato nº 058/2023 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA. Contratado: LK ENGENHARIA LTDA;
CNPJ: 28.642.953/0001-72; Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM DE RUAS NO LOT. JOÃO BORGES 01 E LOT. JOÃO
PEDREIRA SAMPAIO NO MUNICÍPIO  DE MACAJUBA -  CONVÊNIO 897363/2019,  como vencedora do certame  com a  proposta  no  valor  de R$
250.002,23 (Duzentos e cinquenta mil dois reais e vinte e três centavos). Macajuba – Bahia, 20 de janeiro de 2023. Luciano Pamponet de Sousa – Prefeito
Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
Praca Dr. Castro Cincura, n°225 - CENTRO

CNPJ: 13.810.841/0001-06 - CEP: 48.605-000 - MACAJUBA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 11.000,00 (Onze

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO nº 17 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACAJUBA , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 290/2022 de 10 de outubro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 11.000,00 (Onze 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.049 - MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.3.71.70.00 / 15001002 - Rateio pela Participacao em Consorcio Publico 11.000,00

Total por Ação: 11.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 11.000,00

Total Suplementado: 11.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 11.000,00

Total por Ação: 11.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 11.000,00

Total Anulado: 11.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA
Praca Dr. Castro Cincura, n°225 - CENTRO

CNPJ: 13.810.841/0001-06 - CEP: 48.605-000 - MACAJUBA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 24 de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, em 24 de janeiro de 2023.

LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA 
Secretário(a)

CPF: 010.965.945-79

LUCIANO PAMPONET DE SOUZA
Prefeito Municipal

CPF: 910.608.345-53
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